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Prcfeifiira Municipal de llha Comprida

JURIDICO
CONTRÁTO No 376t201O

TERMO DE CONTRATO QIjE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA AU'I'O PO§'[O PONTO
DE ENCONTRO LTDA., OBJETIVANDO O
FoRNECIMENTo DE consustivtr, pARA
ABASTECTMENTo DA FRorA oe vpÍculos e
ruÁ«1ut tns DA PRETEITURÀ

Pelo presente mstrumento paÍhculú de contrato, as paÍt€s, as petes, de tm lado a PR"Eltsl'l'URÂ
MUMCIPAL DE ILIIA COMPRIDA, entidade prblic4 inscrita no C.N.P.J/M.F. sob o no.

&.U'37.87'2llJlNL-07, sedEdâ a Avenlda Bera MaÍ, n". t l.uru, no baln6lirio Meu Re€antq n€ste

Município de llha Conrpnda, Estado de Sâo Paulo, neste do represôntada po seu Prefeito Municipal,
o Senhor ÍJtClO JUSE VEN I'URA, dGavante dcíromrnada slmplesmeúe CUNTI(A-l ANTE, e, de

outro lado, a Empresa AUT0 POSTO PONTO DE ENCONTRO LTDA., inscrita no C.N.P.J./M.F
sob o n". tA.'l'l l.l24lüNl-t3 tnscrrylio bstadual n". /6./.1{Jl.6lt.llt, com sede à Avenida
Copacabana, n" 535, no balneránio Moúe Carlo, oeste Município de [ha Comprida, Estado de São

Pado, Ír€ste do r€pres€ntada pela Senhoa MARIA OUbl E CEUILIA GONÇALVES PINTO,
portuguesq casada socia poprietríia rgl.úúa da Cédula de ldeúidade RNE n' W675zl4l-C-
SE/DPMA|/DPI e rnscnta no CPt/Mt só o n" úJ /.E 18.62ú-E./, rêsrd€nte e domlclllada à Rua da

Saudade, n" 215, no bairro & Canto do Mcro, no Municípío de Iguape, Estado de São Paulo,

doravarúe dercminaria simplesmente CÜN IRÂTADA, ajustam efitre § po'este e na meihor iqma
de direito, e de acordo com as informaçôes constantes do Edital de Licitação PREGÃO
PRESENCÍÀL N". 020/20 l0 - PROCESSO PP N'. 020/20 t0, o seguinte:

CLÁUSULA PT(IMETRÂ
DOOÀ'ETO

I - Corstitui ój€to do pÍesente contrato o fcncimento de gasolina comrxn; álcool etílico
combustível; e óleo diesel comtun, por revenda varejista de combrstiveis automoúvos para'
fimcionamento dos veiculos e rnriqünas da Prdeitrra Mrmicipal & Ilha Ccnpriê de accrdo com as

leis e regulamentos estabelecidc pela Agencia Nacional do Pelróleo, Grb NatuÍal e BiocombusÚveis

- ANP, e quantidados estimadas ssguirúes, e nos termos da legulação vigente, e especificações

contidas no Edital de Licitação, Pregôo Presercial n'. 020/2010 e seus Ano<os que, juntamente com â
propo,sta da Contratada, licam l'azcndo paÍte dest€ instruÍneúo, paÍa todc os lirs e el'ettG legais,

indspendentemente de ranscrição.
l.l - gasolma: 84.1u) (lttrG).
1.2 - áúcool: 13.050 (litros).
1.3 - diesel: 338.633 (liú6)-

PARI\GRAI0 UNICo - () tdnccrmcnto d'§ quânhdades preu§âs nesta Clár|sul4 será realtzaó
conforme a necessidade de consumo dc veículos e mríqünas da Prefeitura Municipal, cujo
abaseclmeÍto
Prefeitura.

deveÍá pÍoced€Í-se com prôvta apÍescnt ção de "Auton:tâgão", emrbda poÉ órgão da

CLÁUST]LA SEGUNDA
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DO REGIME DE EXECUCÃO

Os serviços serâo execúads sob o regime de empreitada por preço uniuírio

CLÁ IRA
E I AME

I - o preço total do objeto ma cortrata&, de acrydo com troposta ap(es€dada pela C0NTRATDA,
corresponderá ao valor estimado de R§ 95E3@87 (Novccentos e cinqüenta e oito mil e trezentos
e dois reais c noyentâ e s€te cetrtavos), sendo para o exeÍcicio d;2010 o vala total de R§
159.749'll (cento cinquenta e nove mil e setaoertos e çurreú, e nove reais e onze centavos), e
para o exercício de 2011, o valor tcÊal de Rs 798.553,86 (setectntG e troye ta e oito mit e
quinhentos e cinquenta e úr€s reais e {itqtr e seis centavos), podendo ser reajustado, de acordo
com os peÍc€ltuais definidos pelo Governo Federal.
2 - os referidos preços constituirão, a gualquer ütulo, a única e conpleía remuneração pela execução
conüatual e polo pagamcnúo de quaisqu€Í cncargos dela resultantes.
3 - O pagamento s€Íá ofotuâdo ern ate 30 (triota) dias apos a aprasentação da nola fiscal ou fatura
medlarÉe apresent4ão da mesma ao selor ctrrespondente, ou ao6 Íesponsávers por ele deslgnados,
onde deverão estar discriminadas as quanúdades, e periodo referenle aos serviços que efetivamente
Í'oram exôcutados, seus valores unitárim e seu valo' total, a modalidade e o núm€Ío da Lrcitação, e
com o devido "Atostado de Recebirnento" lançado no verso e assinado pelo serüdor responsável.3l - Deverá acorryanhaÍ a t'atura, côplas das requruções que dcmonstr€ín as quanb&des que
efetivamente foram fornecidas.

CLÁUS{,.I,A 0UARTA
DO PRAZO

1 - A Prefeitura deverá eryedir Gdem de serviçm pra que a contrarada proceda com o início\do
fornecimento que soá vistoriado paa v rrific*fu da corryatibilidade com m termos do Edital. \
2- O prazo de viçncia do pres€ote contrato será de 12 (áoz.e m€s€s, c@tados a patir do l" dia úi[
posterior ao recebimeúo da Ordem de Serviçc cxpedida pelo departamorto competentg
prorrogáveis nos termos da L,ei FedeÍal n"_ 8.ffi6lly)3.

NCIA DO CONTRAT

A execução do ójeto deste conlrato será de inteira responsabilidade da Contratada, ficando vedada a
sua cessão ou tra$ferência a terceiros, no todo ou em petÊ, sem a préüa e expessa autorização da
Prefeitura.

CLÁUSULA sExTA
DA DOTACÃO ORCA]TIEI{TIIRIA

As despesas decorrerúes da contratação do ój*o deste pregão correrão à canta das dotações
orçamentárias, previstâs no orçEnento, para s exerçícios de 2010 e 2011, com previsão dos valores
para os seguintes departamentos

Prefeifiira Municípal de llha Comprida
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Prefeitura Municipal de llha Co mprída
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JURÍDICO
nxrncÍcro os 2oroornas-
TRANspoRTE l7'7"/o R'$ 28'27í59rnúcúao- Hi; ff'::iilril
TRANSPORTE ESCOLAR 23,6o/a R$ 37.700,79
DAF
saúor M,sy" R$ 10.383,ó9

DTMUTRAN 16,5/e RS 26.358'60

GAaINETE ol§o/o R$ 2'396'u

rsàÀrãçeo llJ'Y; ff '3li:ilTOTAL............... ................R§ 1s9J49J1
(Cento e cinquenta e nove mil sefecentos e quârerta e nove reais e onze centavos).

txrncÍcro DE 20il
OBRAS t7,jo/"TRANSPORTE 78§c/oeouceçÃo $,y/"
TRANSPORTE ESCOLAR 23,6./o
DAF A6,50/oseúon l6,s/"DIMITTRAN ot,s"/"GABI|{ETE Ol7o/crlscer,zeçÃo N.6yo
TOTAL...............
(Setecentos e noventa e oito mil e quitrheütos e cirqüentr e três resis e oiteota

R$ 141.344,03
R$ 227.587,8s
R$ 3r.143,60
RS 188.458,71
R$ s1.q)6,00
R$ 131.761,39
R$ 11.978J1
R$ 9.582,65

4.791
R$ 798553,8ó
e seis centavos)u

RI A NTRAT

A Contratada obriga-se a:

!-l .... após a assinah)Ía deste instnrmento c recebimcúo da Clrdc'll de Serviços, iniciar os trabalhos' -
conforme previsão do Edital e fltr coflf§rddade com sua proposla,
1.2 - cumpú integralmente o objer-o e prazo deste co$rato, devcodo, parâ tãnto, dispor de pessoal e
eqúpamentos necessiirios à sua execução;
!.3 - assrrmrr total rcponsabilidade pu todcx os encaÍgos trabalhíslas, previdencirí'rics, fiscais e
comerciais decorrentes da execqâo do contrôto;
1.4 - responsabilizar-se intciraaeate prr trrCo e qualqr:c-r acidente, relativrx ao contrato, que, por si,
seus prepostos e empregados causar, em virtude de dolq negligência, imprudência ou imperíciq
responde.rdo pcr todoç oç danos a que., r+e.lltnalrnente,, de.r carsa ao Muoicipio ou a ferceir-cx;
1.5 - fomecer, sempÍe que solicit do pela Prcfeitura, informaçôes detalhadas sob,re assuntos
peúinentes ao objeto contratual;
1.6 - substituir e/ou afasttr, mdiante justificativa da Prefeitura, os eçipamedos ey'ou fimcionidos
da C$tÍitld^ qre frrem cnnsi&ados intdeqrrados, proürlgre,ia*do sra re.pr»ição no nrazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas;
1.7 - p€Ímitir â Prefeitrna, através do depaÍtameÍrta cÍnnpêlente. exe,rcer ampla e permanente
fiscalização, em especial, quaúo à qualidade, quarridade e prazo do objeto contratado, fi
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es_sa.qüe, em hipótese algum4 exclui ou reôrz s,a resposabilidade por danc causados ao
Mumcípio ou a terceuos.
1.8 - Designar pÍ€posto para representáJa na execução do contÍato.
l.l . Manter seu pessoal unifcrmizado, deüdamente providos dos Eqüpamentos de pÍoteção
lndividual.
l.l0 - Realizar o fornecimento denlro dos pariâmetros e rotinas estabelecidos, utrlizando-se de
1u]qamento's em quantrdade, q,alidade e tecnologra adequadas, corn a observ&rcia às normas E
legislação vigente.
l.l I - ManteÍ, duÍante o p€Íiodo de execuçâo contrahrar, todas as condiçõts de habilitação exigrdas
no Edital
l.l2 - lnÍirmaÍ à Prel'eihrÍ4 de l'úma clara e oercnsrv4 a ongon do comb,stivel comerciariz:do.l.l3 - Adotar medidas de segurança, mantendo extinloÍes eÃ locai. variados e ae r,eciL Ãso, u""r
como poss,, equlpes pqmmentemJnte trolnsdas para conteÍ rrc€rúo§, alarme e lacrhdades para
comunicação com o Corpo de Bombeuos.
l l4 - Z€lar polo mero ambrcúe e aten&Í a legrsl4fu amblentat vlgcnte.
1'15 - Garantir a qualidade do combustívei comercializadq ,u- fc"-u da legislação específica
(Portana da ANP).
1'16 - Fomecer combustivel aúomotivo somento por internrcdio de equipamento medrdor,
denomrnado bomba abastecsdora, alirr& pero rnmetro ou pc empres:r pa eÉ credencrad4 sen6
vedado fonecimento de fsma diversa
l.l7 - Kealzar, quando soLcúâdo perâ prcteltuÍa, anár*es do6 proóÍo6 para arirção da quahdade
do combusúvel fornecido, dispordo de materrais rrccessiánL* pru t-to, 

"onfo.-" 
normas aá eNi.l.l8 - Aterder a leglslação espocifica

C-LÁUSÚI,A OITAV'A

Para-a plena realiz4ão do objao deste contÍato, a hefeifi!-a obriga+e a:I - Fqnecer à Contratada em &empo hiíbil, as diretrizes 
" 

aríri, infomações
oxe€ução'
2 - Efetuar os pagamentG devidos, de acordo com o estabelecido nesto contrúo;
3 - Exercer a liscalização dos serviços, por teoricos especralmente designados.

CLÁUSULA NONA
DA EISCALIZACÂO

DAS OBRIGACÔES DA PRE IEITURA

CLÁUSULA DÉCIMA

nccessiiri as à sua

I - A fiscalização eontsatual, relativamente à qlantiriade, qtatidade, prazo e adequação do produto
fornecido, sená orercida pelo Departanento de õbas, ou fr quern po. ete fo rndicaô, . ut ur* o.
e.lemerúos oedenciade junto à cortratada. A existência da 

'açito'fiscatizafua *" áari 1 *.
diminui.a completa reryoruabilidade da Contra.ada rrc que lhs compete .
2 - verifica& a ocorrência de inegurandades ,u oecrção ao coritrato, o Diret{r do DepaÍter€nto
de obras adotani as proüdências legais e contrat'ais áiveig irrctusive à apricagão a" pãa;ãa",
çando l'or o caso.
3 - A 

-contÍatada fica obrigada a comunicar imedistâmeúe à prefeitura qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha interferir na ex€cução contratud.

I
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Prefeifirra Municipal de llha Comprida

JARÍDICO

DAS PE ADf,S

D

4 - A UoÉúada reconhecc, desde 1á, os úrer
administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666t93.

I - As disposições gerais e especiars preustas nos artigos 8l a g5 e 89 a 99 da Lei Federal n
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumentq no que coúer.
2 - Pelo inaómpl€meúo de qualquer conúçâo dost€ ,,rstrumelÚq ou pela sua mexecução total ou
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com i in&ação cometida, sendo
garantrda a deli:sa prcvra:
2.1 - Advertência;
2.2 - Multq coín seu valq descontado medlante Íecrbo de d€pclto (ltD) qr auso:
22.1 - Pelo atraso injustificado do fornecimento, objeto do contratq correspondente a 0,2% (dois
declmos p@ cento) por dia de dmo, limtêdo a 5 (onco) úas;
2.2'2 - Pelo descumprimento de quaisquer obrig4ões impostas a contÍatad4 cdÍespondente a 0,4olo
(S$ho déclms pü cento) do yaloÍ do valü da Urdem de fornecrm.rúo, hmrtado a tO 1der.1 d,as;
2.2.3 - sem pÍejúzo, havendo inadimplência, ínexecarção ou irregularidade na execução do objeto
deste contratq a cor{r'atda ficaÍá su,reita arnda a aplicaçào de mulla cquivalente a iü1, 1uz'g
centQ do valu do contrato;
7,2.4 - A recusâ injustiricada da empresa vencedoía ê, após d€corfldos os u) (cinco) dras
mencionados para assinahua do instnmrento coaúatual, bem ómo a recusa da licitante venáedora
em.assinar o Coítrato no Wam pÍevtstro neste tÀrlat, c/]aci.,.qtzaá o descurnprrnrento integral das
obrigações assumidas na propost4 sqieitando-a ao pagarnento de multa equivalênte aqrrla esãpuhda
no item rmedr alameÍüe ant€nof.
23 - Suspensão do direito de participar & Iicitações realizadas pelo Município, pelo pr aza de até a
(dois)anos, dependendo da graüdade dâ falta;
2.4 - Declaração de inidocreidade para licitar e csrtratar com o Municipio nos casos de fatta graf,e,
com comunicqáo aoe respectivm registros c€das&ais; - 

i
3 - A aplicação Aas penafaaAes privistas neste instnrrrento e na Lei Federal n' 8 666/1993 n[o
o<onera a inadimpleúte de eventual açào pm perdas e danoa que seu ato ensojar. \ -

P

1 -. o iDstrumenlo contratual poderá ser rescindido, de plcno dirsito, independ€nte de iraepelaçâo
iu{i"!{',lg* qualquer ônus à Prefeitu:q nos qrsos erencados no rtigo 7à e'r9 da Lei FúeraL n
8.666/193, bem coÍno os estabelêcidos abaixo:
1.1, A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liqúdação;
1.2'-Trasferir no todo ort eÍn parte as obrigaões decorrentes da execl}çiío do €mtrato sem a préüa
anuência e aulorização da Prefeituq
I.3. Atraso supcnor a 5 (cinco) das na exe€ução do oblôto conffiual, sern a devida comprovação de
força maior;
1.4. Não cumprimento de doterminqão deste instmmento.
2 - os casos de rescisão contratual serão fcrmalmente motivados nc aulos do processo, sendo
asseguÍado o cmtraditório e a ampla &Í'esa
3 - Nos casos de rescisão, a Prefeitura ss res€rva ao direito de descorúar dos pagamentos devidos à
contatada as despesas qeracionals e multa ccrrespondeÍúe, s€Ddo que o saldo Íostmtg será
creditado em favor dela

tm da Aúnrrustraçâo, no caso de rescr
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Prefeitura Municipal de llha Comprida

JURIDICO

ctÁ uleoÉ SE
GIME CO

o preseúe instrumento c@tratual é regido pela Lei Federal n' g.666, de2l de junho de 1993, com as

1lteraçg9.s 
introduzidas pela Lei n' 8.883/94 e por oúras leis posteriues, em todas as suas

dispcições.

CLAUS A DECIMA S GTJNDA
DO FORO

Para dirimir q'raisqu€r duüdas ou confovérsias decs'rentes do pesente cüru-ato, as partes elegerq
desde já; o Foro da comarca de Iguape, Estado de São paulo, reí,nciando a qualquet ó,*.q por ínis
priülegiado que seja.

E, por estarenl assirq de perfeito accrdo, o píÊsente em 03 (hês) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemuúas, que também o para que suÍta todos os efeitos legais.

Ilha Comprida (S

DÉCIo URÂ
P cipal

AÚIO POSTO PONTO D ENCONTRO LTDA.
COMIRÁ ADA

TESTEMUNHAS: 4
Áhrsanda 

C. 5. í4acedo
-vssPlsPI.- I 27.295.t82

tuliana Roôa Tonon
\

Rc r2J48.182-ttÍP/SP
II.- IrSito

PUqF[

l6 dy' Novembro 2010.
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